PARECER N.º 837, DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 386, de 2002

De autoria da Deputada Edir Sales, o projeto em epígrafe acrescenta parágrafos ao artigo 1º da Lei nº 10.990, de 2001, que obriga à inclusão , nos conteúdos programáticos das escolas estaduais, do tópico " Perigos e Prevenção do Alcoolismo".

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 85.ª a 89.ª Sessões Ordinárias, de 14 a 21/06/02, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Educação, que também exarou parecer favorável ao projeto.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que o projeto, uma vez convertido em lei, não acarretará diminuição de receitas públicas, uma vez que apenas altera Lei nº 10.990, de 2001, que possui dispositivo financeiro, prevendo a indicação dos recursos necessários para atender seus encargos. Portanto, não encontramos óbices de natureza financeira ou orçamentária  à aprovação do presente projeto.  

Pelo exposto, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de lei n.º 386, de 2002. 

a) EDSON FERRARINI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/6/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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